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Partes Procurador/Terceiro vinculado

VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46174
305

04/06/2019 13:03 Petição Inicial Petição Inicial

46174
306

04/06/2019 13:03 VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO Outros (Documento)

46375
235

07/06/2019 16:49 Despacho Despacho

46863
433

18/06/2019 15:14 Citação Citação

46863
434

18/06/2019 15:14 Citação Citação

46863
435

18/06/2019 15:14 Intimação Intimação

47978
094

18/07/2019 11:31 Contestação Contestação

47978
098

18/07/2019 11:31 2620197_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

47978
099

18/07/2019 11:31 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

47978
100

18/07/2019 11:31 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

48284
548

25/07/2019 09:35 HABILITAR Petição (3º Interessado)

48569
364

31/07/2019 14:54 Intimação Intimação

48580
170

31/07/2019 16:33 Resposta Resposta

48555
006

01/08/2019 10:48 Certidão Certidão

48613
516

01/08/2019 10:48 33528-27.2018 ARUANA SEGUROS 34B Aviso de recebimento (AR)

49108
998

12/08/2019 11:58 Certidão Certidão

49109
002

12/08/2019 11:58 33528-27.2019 SEGURADORA LIDER 34B Aviso de recebimento (AR)



49738
552

23/08/2019 13:01 Despacho Despacho

50093
333

30/08/2019 14:11 Intimação Intimação

50096
938

30/08/2019 14:40 Petição Petição

50629
350

11/09/2019 10:00 Petição Petição

50629
353

11/09/2019 10:00 2620197_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01.PDF Petição em PDF

55585
311

16/12/2019 14:37 Despacho Despacho

56046
358

02/01/2020 18:19 Habilitação de perito Certidão

56046
368

02/01/2020 18:26 Intimação Intimação

56046
369

02/01/2020 18:26 Intimação Intimação

56047
225

02/01/2020 18:57 Petição em PDF Petição em PDF

56763
142

22/01/2020 09:38 Petição Petição

56763
146

22/01/2020 09:38 2620197_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

56763
154

22/01/2020 09:42 Petição Petição

56763
165

22/01/2020 09:42 2620197_PETICAO_JUNTADA_HONORARIOS_PE
RICIAIS

Petição em PDF

56763
168

22/01/2020 09:42 ANEXO 1 Outros (Documento)

56763
167

22/01/2020 09:42 ANEXO 2 Outros (Documento)

58729
790

04/03/2020 11:00 Certidão Certidão

58729
792

04/03/2020 11:00 CARTA DEVOLVIDA  -  VINNICIUS DE LIMA-NÃO
PROCURADO 34B

Aviso de recebimento (AR)

59344
189

16/03/2020 20:02 Laudo Petição em PDF

59344
191

16/03/2020 20:02 LAUDO 0033528-27.2019.8.17.2001 Petição em PDF

59583
828

20/03/2020 16:31 Intimação Intimação

59704
722

24/03/2020 11:35 Petição Petição

60104
118

01/04/2020 11:09 Petição Petição

60104
121

01/04/2020 11:09 2620197_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

60104
122

01/04/2020 11:09 ANEXO 1 Outros (Documento)

60104
123

01/04/2020 11:09 ANEXO 2 Outros (Documento)

60365
436

07/04/2020 10:02 Despacho Despacho

60810
546

17/04/2020 17:23 Intimação Intimação

63018
712

04/06/2020 15:47 Decurso de prazo Certidão

63090
020

05/06/2020 17:40 Despacho Despacho

63957
636

29/06/2020 17:42 Esclarecimentos ao Laudo Petição em PDF

63957
637

29/06/2020 17:42 Esclarecimento VINNICIUS DE LIMA 0033528-
27.2019.8.17.2001 - 34ªB

Laudo

64412
134

09/07/2020 12:31 Despacho Despacho

65242
343

24/07/2020 17:23 Intimação Intimação



65352
124

28/07/2020 09:47 Petição Petição



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
                      
 
 
 

VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, brasileiro(a), solteiro(a), autônomo(a),
com RG sob o nº 9.046.873SDS/PE e CPF nº 078.919.454-62 (doc. 01), residente e
domiciliado(a) na Rua José Luiz, nº 315, Mutirão IV, Caruaru/PE,  
CEP 55000-000 e sem endereço eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado infra-assinado, com
endereço profissional constante no instrumento procuratório em anexo (doc. 02) e com endereço
eletrônico paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com
as alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da
Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da
Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos
legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ARUANA
SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507,
salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921, com endereço eletrônico
contato@aruanaseguradora.com.br
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da
Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc.
03).

 
DOS FATOS
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
02. Vinnicius De Lima Santos Monteiro, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo
automotor, em 23/12/2015, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04),
sendo que o aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do MIE,
consoante ratifica o laudo médico (doc. 05).
 

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T
( R I T O  O R D I N Á R I O )
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03. A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento do
seguro dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas seguradoras
adimpliram, em 30/11/2016, apenas o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três  reais e
setenta e cinco centavos), conforme documento em anexo (doc. 06).
  
04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente dos movimentos do MIE”, deverá ser aplicado o percentual de 70% (setenta por
cento), consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor total de até R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Inferior) = R$ 9.450,00 
  
07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à) Demandante era
de no máximo R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas que só foi paga a
quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três  reais e setenta e cinco centavos), resta ainda
o montante de R$ 8.606,25 (oito mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos), a título de
diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas Demandadas.
 
DO DIREITO:
 
 
08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

09. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
  
 Acórdão STJ 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base
no valor da data da efetiva liquidação.
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
 
a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
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Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
d)      Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 
 
e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 8.606,25 (oito mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos), com o
acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela
Tabela ENCOGE, a partir do evento danoso, qual seja, 30/11/2016 (Súmula 580 do STJ);
 
f)        Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 8.606,25 (oito mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco
centavos),.        
 
            Pede e espera deferimento.
 
             Recife, 24 de maio de 2019.
 
 
 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
                            OAB/PE Nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001
AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual,
de regra, somente surge a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e
que a não designação de audiência prévia não acarretará prejuízo processual às partes (art. 283,
parágrafo único, CPC/2015), ante a possibilidade de transacionar a qualquer momento e atenta
ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e 139, II, CPC/2015), dispenso a realização
da audiência prevista no art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte ré, para, querendo,
oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da
carta/mandado de citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do
CPC/2015.
 
                              Defiro o benefício da Justiça Gratuita.
 
 
                                     Recife, 07 de junho de 2019.
 
 
 

Lara Corrêa Gambôa da Silva
Juíza de Direito

Num. 46375235 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LARA CORREA GAMBOA DA SILVA - 07/06/2019 16:49:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060713515850100000045668926
Número do documento: 19060713515850100000045668926



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 18 de junho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR , CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LAINE HANNA REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LAINE HANNA REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19060413030990300000045472185
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 18 de junho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, SALAS 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LAINE HANNA REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LAINE HANNA REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19060413030990300000045472185
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46375235, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de regra,

somente surge a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não designação de

audiência prévia não acarretará prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único, CPC/2015), ante a

possibilidade de transacionar a qualquer momento e atenta ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e 139,

II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte ré,

para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de

citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do CPC/2015. Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Recife, 07 de junho de 2019. Lara Corrêa Gambôa da Silva Juíza de Direito "

RECIFE, 18 de junho de 2019.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2620197- C3/ 2019-03682/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO B  

 

 

 

Processo: 00335282720198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                       

                                                ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 

- Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número 07017295000158 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/12/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/06/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DOCUMENTOS ILEGIVEIS 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
verifica se a existência de documentos ilegíveis. 
 

 
 
Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto que o autor juntou aos autos 
documentos exigíveis totalmente ilegíveis a propositura da demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

19/06/2016 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 23/12/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado se encontra de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 23/12/2015. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, em curso perante a 34ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00335282720198172001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

   

Num. 47978098 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315020800000047243432
Número do documento: 19071811315020800000047243432



 

Num. 47978099 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



Num. 47978099 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



Num. 47978099 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



Num. 47978099 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



Num. 47978099 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



Num. 47978099 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



Num. 47978099 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



Num. 47978099 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



Num. 47978099 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315031200000047243433
Número do documento: 19071811315031200000047243433



 

Num. 47978100 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



Num. 47978100 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/07/2019 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071811315044100000047243434
Número do documento: 19071811315044100000047243434



 

SOLICITO HABILITAÇÃO

Num. 48284548 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - 25/07/2019 09:35:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072509354106800000047543063
Número do documento: 19072509354106800000047543063



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 31 de julho de 2019.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 34ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B). 
  
  
  
PROCESSO N° 0033528-27.2019.8.17.2001 
  
  
  

VINNÍCIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, por seu advogado in fine assinado e já
qualificado nos autos da Ação de Cobrança do Complemento do Seguro DPVAT que move em
face das empresas SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e ARUANA
SEGUROS S/A, em trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, apresentar 

  
                       RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

  
pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
  

DAS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA 
  
1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento da
complementação do valor do seguro obrigatório recebido pelo Demandante e o novo valor
previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando a ausência do laudo
que ateste o grau de invalidez do Demandante; que o CNSP tem competência para fixar o valor
da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da invalidez do Demandante como a
tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação da indenização no teto máximo
indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial e esta última completa ou
incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a incapacidade do Demandante; que os
juros legais fluem a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação e que
apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo passivo da presente demanda.
DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE
 
2. Diferentemente do que aduzem as Demandadas, os laudos médicos apresentados são bem
claros ao mencionarem que o Demandante adquiriu debilidade permanente no MIE e, por
conseguinte, invalidez permanente nesta área, motivo pelo qual fez jus ao recebimento da
indenização, documentos estes que serviram de base para a regulação do sinistro e
reconhecimento da invalidez permanente deste último por aquelas, quando da realização do
adimplemento parcial da obrigação.
 
3. Por outro lado, a quitação firmada pelo Demandante não alcança o valor agora perseguido, não
havendo óbice para a apreciação de tal pedido pelo Poder Judiciário, uma vez que não está se
discutindo a autenticidade e/ou validade do recibo referente ao montante pago, mas, ao contrário,
o que se está pondo em questão é a desobediência das empresas Demandadas em não terem
cumprido o que determina os artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em
seus artigos 30º a 32º, que, nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá
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ser apurado fazendo-se as multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) e o percentual previsto na tabela para a área afetada.
  
4. Como nos laudos médicos restou ali concluído que o Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente no MIE”, estamos diante de uma invalidez parcial e deverá ser realizado o seguinte
cálculo: 
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – MIE) = R$ 9.450,00 
5. A partir disto, verificando-se que o valor correto que deveria ter sido pago ao Demandante seria
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas que só foi paga a quantia de R$
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), restam ainda o montante
de R$ 8.606,25 (oito mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos), a título de diferença da
indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas Demandadas. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não

se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a

norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como

parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel.

p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o

inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de

conformidade com a lei que rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma

do STJ, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e

notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de

Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César

Asfor Rocha. 
  
  

6. Por outro lado, as Demandadas informam que a perícia realizada na esfera administrativa já
constatou o grau correto do percentual de invalidez do Demandante e a indenização já fora
totalmente paga em conformidade com este último. Ora Excelência, não se poderá considerar
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uma perícia realizada por médico das próprias Demandadas, uma vez ter sido produzida
unilateralmente, inclusive não se opondo o Demandante à realização de uma nova perícia por um
perito judicial designado por este Juízo, para a confirmação da sua invalidez parcial completa,
caso assim entenda necessária. 
  
7. Apenas a critério de esclarecimento, esta ação está contestando o grau de invalidez apurado
em sede administrativa e não a própria invalidez do Demandante que já foi reconhecida pela
Demandada, quando esta efetuou o pagamento parcial da obrigação, a partir da análise de todos
os documentos exigidos em Lei, inclusive com o B.O e o 1º atendimento médico, todos da mesma
data e confirmando o nexo de causalidade entre o sinistro e a seqüela ao mencionar que o
Demandante foi vítima de acidente de moto. 

   
8. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ. 
  
9. Apenas a critério de esclarecimento é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria prevê
que a indenização poderá ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não havendo
destarte, qualquer motivação para a exclusão da 2ª Demandada da lide.  
 
 

DOS PEDIDOS
 

 
Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar totalmente improcedente a

contestação apresentada pelas Demandadas, com a conseqüente procedência da ação,
ratificando integralmente a peça inaugural, principalmente, no que tange (caso entenda
necessária) à realização de uma perícia por um perito judicial designado por este Juízo, para
confirmar a invalidez parcial completa no MIE do Demandante.

 
 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 31 de julho de 2019.
 
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de ARUANA

SEGUROS S.A . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 31 de julho de 2019

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a citação/intimação.de SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de agosto de 2019

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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DESPACHO

 
 

Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias, indicarem se há possibilidade de acordo, ou, se for o caso,

apresentarem petição com acordo realizado, bem como, se assim pretenderem, especificar as provas a produzir,

justificando a sua necessidade, sob pena de desconsideração daquelas genericamente requeridas incialmente nos

autos.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para despacho.

 

 

 

Recife, 23 de agosto de 2019

 

Lara Corrêa Gambôa da Silva
Juíza de Direito

34vcb1
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 49738552, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias, indicarem se há possibilidade de acordo, ou, se for

o caso, apresentarem petição com acordo realizado, bem como, se assim pretenderem, especificar as provas a produzir,

justificando a sua necessidade, sob pena de desconsideração daquelas genericamente requeridas incialmente nos

autos. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para despacho. Recife, 23 de agosto de 2019

Lara Corrêa Gambôa da Silva Juíza de Direito 34vcb1"

RECIFE, 30 de agosto de 2019.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 34ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE (SEÇÃO B).
 
  
  
  
  
PROCESSO Nº. 0033528-27.2019.8.17.2001 
  
  
  
  

VINNÍCIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA
DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT que promove contra as empresas SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT E OUTRA, vem mui respeitosamente à presença
de Vossa Excelência, através de seu advogado “in fine” assinado, informar que, nesta matéria,
não há a possibilidade da realização de acordo até a realização da perícia por um médico
nomeado pelo Juízo, para quantificar o percentual de invalidez do Demandante e, desta forma,
requer este último que seja tomada tal providência, no sentido de confirmar a sua invalidez parcial
completa no MIE. 
  

Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 30 de agosto de 2019.
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2620197- C3/ 2019-03682/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

   

 

Processo: 00335282720198172001 

                                ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 

manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a 

determinação de pagamento de honorários periciais nos termos convênio 014/2017, 

firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Pelas razões expostas, a Ré esclarece que não tem interesse na composição, tendo em vista a necessidade da 

perícia. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001
AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO

 

 

Defiro a prova pericial e nomeio perito judicial o Sr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, com

endereço na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade,  

telefones de contato (81) 4101-0698 e (81) 99601 6614 e e-mail pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com, que servirá

escrupulosamente, independentemente de compromisso (art. 466 CPC/2015). Devendo o perito ser intimado do teor deste através

de correio eletrônico. 

A prova pericial será realizada no dia 12/03/2020 das 08:00h às 10:00h, por ordem de chegada, no
endereço indicado acima.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de 5(cinco) dias, indicarem assistentes e
formularem quesitos (CPC/2015, art. 465, § 1º, I e II).

Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias depositar os honorários do perito judicial, no valor de R$
300,00 (trezentos reais), conforme os termos do Convênio nº 014/2017, a fim de que o feito possa prosseguir.

Intime-se a parte autora pessoalmente, através de carta.
A p ó s  c o m p r o v a d o  o  d e p ó s i t o ,  i n t i m e - s e  o  p e r i t o  j u d i c i a l ,  a t r a v é s  d e  c o r r e i o

eletrônico(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) para apresentar laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data da realização do exame médico judicial.
 

 
Recife,16 de dezembro de 2019.

 
 

Lara Corrêa Gamboa da Silva
Juíza de Direito

34º vc10
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 2 de janeiro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 2 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

Endereço: RUA JOSÉ LUIZ, 315, MUTIRÃO IV, CARUARU - PE - CEP: 55000-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: dia 12/03/2020 das 08:00h às 10:00h, por ordem de chegada 
Endereço:Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby, nesta
cidade, telefones de contato (81) 4101-0698 e (81) 99601 6614
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, LAINE HANNA REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 LAINE HANNA REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 55585311, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Defiro a prova pericial e nomeio perito judicial o Sr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE

16.868, com endereço na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby,

n e s t a  c i d a d e ,  t e l e f o n e s  d e  c o n t a t o  ( 8 1 )  4 1 0 1 - 0 6 9 8  e  ( 8 1 )  9 9 6 0 1  6 6 1 4  e  e - m a i l

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (art.

466 CPC/2015). Devendo o perito ser intimado do teor deste através de correio eletrônico. A prova pericial será

realizada no dia 12/03/2020 das 08:00h às 10:00h, por ordem de chegada, no endereço indicado acima. Intimem-se as

partes, por seus advogados, para, no prazo de 5(cinco) dias, indicarem assistentes e formularem quesitos (CPC/2015,

art. 465, § 1º, I e II). Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias depositar os honorários do perito judicial, no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme os termos do Convênio nº 014/2017, a fim de que o feito possa

prosseguir. Intime-se a parte autora pessoalmente, através de carta. Após comprovado o depósito, intime-se o perito

judicial, através de correio eletrônico(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) para apresentar laudo no prazo de

30 (trinta) dias contados da data da realização do exame médico judicial. Recife,16 de dezembro de 2019. Lara Corrêa

Gamboa da Silva Juíza de Direito 34º vc10 "

RECIFE, 2 de janeiro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2620197- C3/ 2019-03682/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00335282720198172001

 

 

                                       ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 7 de janeiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2620197- C3/ 2019-03682/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00335282720198172001 

  

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 

à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 17 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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15/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00335282720198172001
N° DO PROCESSO

15/01/2020
DATA DA GUIA

2620197
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO FISÍCA 07891945462
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7D838A635165E2AF         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11750.142900 1 81580000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/01/2020 - Hora: 11:27:26 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11750.142900 1 81580000030000

2717 / 839299

09/01/2020 040271700452001095 DJ 09/01/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117501429-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11750.142900 1 81580000030000

2717 / 839299

040271700452001095 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117501429-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 34A VARA CIVEL

2717

VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01775778

00335282720198172001

040271700452001095

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01775778 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100335282720198172001

RECIFE - 34A VARA CIVELVARA:

040271700452001095

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

07/02/2020

07/02/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de VINNICIUS DE

LIMA SANTOS MONTEIRO, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de março de 2020.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 58729790 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 04/03/2020 11:00:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030411000511300000057759423
Número do documento: 20030411000511300000057759423



 

£tdt 56 
" 

ESP. 124Z4 • ac: 

:115%11:- ::fiajg.F R R 

4PCorreiosm 

RE 14,20m 

090120 - 1145 

CARTA 

BAIRRO DE S10 JOSE/ PE 

Nome: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

Endereço: RUA JOSÉ LUIZ, 315, MUTIRÃO IV, CARUARU - PE - CEP: 
55000-000 

0033528-27.20192.17.2001 	 ID 56046368 
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CIP VISO DE 
ECE ai M ENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 

NOMEOU RAZÃO SOCIAL DO DESTINAT 	G DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESMATAIRE 

I 	1111 	1  
ENIO 

1E 

Nome: VINNI Cl US DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

adereço: RUA JOSÉ LUIZ, 315, MUTIRÃO IV, CARUARU - PE - CEP: i 	1 	i 	1 	1 	1  

i 

5000-000 

1 1 	1 	1 	I 	E 	1 	I 	11 
cEp ,r 

033528-27.2019.8.17.2001 	 10 	5604636 	 2 

INTIMAÇÃO 	 Seção II da MI Vara Oval da astral 

F PAIS / PAYS 
 

111111111 I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

NATURLZA DO ENVIO I NARRE DE L EMPO: 

fl PRIORITAR1M PRIORITAIRE le EMS n SEGURADO ! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINAR/RA DO RECEBEDOR I SIGNATURE PU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRARON 

cAR ime o DE ENTREGA 
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&u.o hdurnsz'§

ExMo (A). sR (A!. DR (A). JUtz (Al DA:!4! vARA cívn DA cAprrAl srçÃo a

PROC. : m3352&27.2O19.8.17 .2(W
RECTAMANTE: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO

RÉus: SEGURADoRA LTDER Dos cotusóRctos Do sEGURo DpvAT e ARUANA
SEGUROS S'A

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF:009.226.694-

06, PIS7'PASEP 1903382A4A7, médico perito judieiai, nomeado por Vossa Exceiência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e oue seia

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 16 de março de 2020.

fuulo Fertprdo kzerta de Metrczes Filho
cRM 76.868

fúédiaoturito

I :i. :' -j I r': : i: j::..ii;
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pauro h,/l**§z's
No do processo: 0033528-27.2019.8.17.2@t

Nome Completo: VINNICIUS DE UMA SAÍSfOS MONTEIRO

Assinatura do Reclamante: K

CPF: 078.919.4s4-62 Yara: t4: Oú,a 0,t^/ 5r+o B
Laudo de Verificeção e Quantificaçío de Lesões Permanenúes

Informeções do Acidenê

Local do Acidente:

CARUARU -PE

Data do Acidente: 23.12.20L5

Avaliação

D ÍIá lesão cuja a eüologia (origem causal) seja
exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo
auto-motor de r.ia terrestre?

ayffisi* t1[Nao

Só prosegairem ca.§o de respotu firmdiva

If) Descrever o quadro clinico atual inforrnando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se

IY) Segmdo o exame médico legal, pode-se afirrmr que o
quadro clínico cursa com:

,1 [ Ammçoa apenas temponárias

b)Eíano anatômico e/ou tuncional definitho (sequelas)

Em caso de dano anaÍômico er'ou fiincional irfurmar as
limitaÉes fisicas irrepaníveis e definitivas pÍesentes no

t .-Lt lrü

V) Em virhrde da lesâo ey'ou de tratamento, faz-se
neoessiário exarne complernentar?

rlf]s"& emque pnzo:

r[[*uo

Em caso de enquadramento da opçâo "a" ou de resposta
afirmativa ao item V favor NÃO preencher os demais

campos abaixo assinalados.

YQ Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanent{s) que rúo seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento como sendo gerdora(s) de dan(s)
anatômico(s) elou funcional(is) definitivo(s), especificando,
segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s)
segmentols) corporal(is) acomeüdo(s) e aida segundo o
prwisto em insrumerúo legal, firmar a sm graútação:

Segmento corporal acometido :

a;[totar @ano anatômico ou funcional pennanente que
comprometa a íntegra do patrimônio fisico e/ou mental da
vítina).

n)fuarciaf @ano anatômico e,/ou funcional permanente

que oomprometa ap€nas paÍte do patrimonio fisico e/ou
mental).

fisiao daütima.
A

acometida(s):

N\m,b*) BN

b) as altera@s (disfimções) presentes no patrimônio ffsico
da Vítima qqe sejam evoluüvas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas

lwurya

m) Há indicação de algrmr tratamento (em cureo, pÍescrito,
a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

a;[si. nyfiNao

Se siÍrL descreva a(s) medida(s) terapeuüca(s)

indicada(s)

L rii L i,xi ij ?.ili:í:,i$

§ r'..,-,r..,rrar)ii.,*;ri.i:,..i"Íütilrii:í:i tiii:-:â:t-,iil:'"'ii';-;ir,,l*:*;:ii"r.'+l::i
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Pour* IVIr*§zss

U.f;[f"n"iel Compteto (Dano anatômico e/ou funcional

permanents o.Js Çompromçta e forma global algu-n

segmento corporal da útima).

r.zlffiarciar Incompleto (Dano anatômico ey'ou 4o
frrncionai permanente que comprometa apenas em paÍte a

um (ou mais de um) segmento corpoÍal da ütima).

3"

io%Residuai flzszrru.

I so"r Média [l zsx rr,.r*

b.2.1 ) Inforrnar o grau de incapcidade defrniüva da

Vítima, segundo o previsto na alínea II § l" do arl 3o

da Lei 6.194174 com redação inüoduzida pelo artigo

3l da Lei 11.94-</2009, mrelaciomndo o percnhra!

ao respectivo dano, em cada segnento coÍporal
acometido.

Obsenação: Havendo mais de quatro sequelas

permanentes a s€Í€m quantificadas, especifique a
respecüva graduação de acordo com os critérios ao lado

apresentados:
Segmento
Anatômico

I'Lesão

Maryue o percentuel

,iedlbn rs lo7. Residuaflf2 SYo tste

t(
tr 50olo Media 7570 Intensa

20

lo%Residual [zsXl"r"

fl sorz" r.a"oi" I zsx to,"oo

Data da realização do exame médico legal:

1210312020

Paulo Fernando de Menezes Filho

CRM-PE:16.p68
ir'\j

Informações Complementares

L ; : i.r ;i'i":I.i;,rr:ri'':.
ü.o,r,,r.irrr;;:*s.lr.':.ij*j:,ioiili:i.Íii::l::i.'.i1-:1;i:'i!':::,1',;i,l-.iiiii."':*i:::
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - autor e réu 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de  05 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 59344191. 
RECIFE, 20 de março de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 34ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B). 
  
  
  
PROCESSO N° 0033528-27.2019.8.17.2001 
  
  
  

VINNÍCIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, por seu advogado in fine assinado e já
qualificado nos autos da Ação de Cobrança da Diferença do Seguro DPVAT que move em face
das empresas SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, em
trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor para ao final requerer: 
  
1. O laudo médico judicial (ID. 59344191) vem discriminando, claramente, a debilidade
permanente de 25% (vinte e cinco por cento) do MIE do Demandante, perícia esta realizada por
um médico designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e que,
conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima na área já acima
citada.
 
3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos 19º a 21º da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que regulamenta o referido
seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ
PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nos casos de
invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações
entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), os percentuais previstos na
tabela para a área afetada e o percentual avaliado pelo perito judicial e atestado no laudo.
  
4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que o Demandante adquiriu 
“Debilidade Permanente de 25% (vinte e cinco por cento) do MIE”, estamos diante de uma
invalidez parcial incompleta, devendo ser realizados os seguintes cálculos: 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – MIE) x 25% (Avaliado – Laudo médico)
= R$ 2.362,50 
  
5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago ao Demandante seria no
total de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), todavia,
só foi quitado o montante de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), restando, desta forma, a quantia de R$ 1.518,75 (um mil, quinhentos e dezoito reais e
setenta e cinco centavos), a título de complemento da indenização proveniente do seguro
DPVAT. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
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Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com

índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e

aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª

Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em

12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento

os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros

Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
   

  
4. Apenas a critério de esclarecimento, o Demandante juntou todos os documentos elencados em
Lei para o recebimento do seguro Dpvat, bem como a própria avaliação do perito médico judicial
e, desta forma, não tem mais provas a produzir, pelo que requer desde logo o julgamento
antecipado da lide. 
5. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ. 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,
acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
importe de R$ 1.518,75 (um mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), bem
como nos honorários sucumbenciais os quais sugerimos que sejam fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. 

 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 24 de março de 2020.
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
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               OAB/PE nº 20.832
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2620197- C3/ 2019-03682/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

Processo: 00335282720198172001 

 

  

                                                 ARUANA SEGUROS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão no tornozelo esquerdo com repercussão leve 

(25%), efetuando o pagamento no valor de R$843,75: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro inferior esquerdo com repercussão leve (25%). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NA TIBIA ESQUERDA: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Após simples consulta na internet, podemos observar que a tíbia localiza-se precisamente no tornozelo: 

 

Assim, Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O TORNOZELO 

ESQUERDO, BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: TORNOZELO ESQUERDO. 

Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado 

o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 31 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VINNICIUS DE LIMA SANTOS
MONTEIRO

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3160526101 Caruaru Invalidez Permanente

23/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura diafisária do terço médio da tíbia e fíbula esquerdas.

Quadro submetido à osteossíntese com fixador externo e com placa e parafusos. Realizou fisioterapia, da qual teve
alta há 5 meses.

Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Com sequela

25/11/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima queixa-se de dor no tornozelo esquerdo. Ao exame vítima apresenta cicatriz cirúrgica na perna, marcha
claudicante, edema (++/+4) no tornozelo e redução da amplitude de movimento do tornozelo esquerdo: flexão
dorsal à 15°, flexão plantar à 35°, abdução à 15° e adução à 30°.

Médico examinador: Andrea Rodrigues Madeira Campos

CRM do médico: 19953

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

GUSTAVO B CAMILO

52.94275-8

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/11/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03016

CONTA: 000000035325-3

Nr. da Autenticação B0B8E5A48BC3D365
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001
AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Compulsando os autos, verifico que a parte demandada em sua impugnação (Id.

60104121) ao laudo do perito judicial requereu fosse intimado o perito para esclarecer a razão
pela qual apura lesão no membro inferior esquerdo segmento afetado no acidente foi o tornozelo
esquerdo. 

  
Ademais, verifico há informações distintas nos laudos do perito judicial (Perícia

realizada em 12.03.2020) e no laudo juntado pela parte ré (Perícia realizada em 25/11/2016,
laudo de Id. 47978098). O perito judicial indica perda anatômica/ e ou funcional membro inferior
esquerdo no grau leve (25%) e o laudo da avaliação médica administrativo (Id. 47978098) indica
sequela no tornozelo esquerdo de grau leve (25%) 
  

Por tais razões, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGENCIA e determino seja
intimado o perito judicial para, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 477, § 2º, CPC/2015, para
esclarecimentos.  
  

Dessa feita:  
  
1.   Queira o perito esclarecer o questionamento da parte ré a respeito do segmento em que
constatada a sequela, se no membro inferior ou no joelho, bem como o grau de debilidade.

  
 
  

Recife, 07  de abril de 2020. 
   

Lara Correa Gambôa da Silva 
Juíza de Direito 

Vc10b  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  60365436 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Compulsando os autos, verifico que a parte demandada em sua impugnação (Id. 60104121) ao laudo do

perito judicial requereu fosse intimado o perito para esclarecer a razão pela qual apura lesão no membro inferior

esquerdo segmento afetado no acidente foi o tornozelo esquerdo. Ademais, verifico há informações distintas nos laudos

do perito judicial (Perícia realizada em 12.03.2020) e no laudo juntado pela parte ré (Perícia realizada em 25/11/2016,

laudo de Id. 47978098). O perito judicial indica perda anatômica/ e ou funcional membro inferior esquerdo no grau leve

(25%) e o laudo da avaliação médica administrativo (Id. 47978098) indica sequela no tornozelo esquerdo de grau leve

(25%) Por tais razões, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGENCIA e determino seja intimado o perito judicial para,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 477, § 2º, CPC/2015, para esclarecimentos. Dessa feita: 1. Queira o perito

esclarecer o questionamento da parte ré a respeito do segmento em que constatada a sequela, se no membro inferior

ou no joelho, bem como o grau de debilidade. Recife, 07 de abril de 2020. Lara Correa Gambôa da Silva Juíza de Direito

Vc10b"

RECIFE, 17 de abril de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito, devidamente intimada do despacho/decisão de ID 60365436,

deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 4 de junho de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001
AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Em razão de não ter logrado êxito a intimação via sistema do perito judicial e

estarmos passando por uma situação excepcional causado pela pandemia do covid-19. 
  
Determino que seja intimado por carta ,  o perito para prestar os

esclarecimentos, conforme despacho de Id. 60365436, no prazo de 15 (quinze) dias. 
  
  
  

Recife, 05 de junho de 2020.
   

Lara Correa Gambôa da Silva 
Juíza de Direito 

Vc10b  
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Anexo
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81 4101.0698 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL SEÇÃO B 

PROC.: 0033528-27.2019.8.17.2001 

RECLAMANTE: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA 

SEGUROS S.A. 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF 

009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por 

Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem apresentar 

ESCLARECIMENTOS AO LAUDO PERICIAL e informar que: 

- Para a confecção da conclusão pericial são levados em consideração a 
história do acidente, documentos acostados aos autos, exame físico realizado 
durante a perícia e documentos médicos trazidos ao ato médico-pericial. No caso 
em tela, todos esses elementos foram analisados minuciosamente para a 
majoração das sequelas. 

- Diferente do que diz a impugnação ao laudo pericial, a tíbia não localiza-se 
precisamente no tornozelo, e sim é o osso principal da perna, indo desde o joelho 
até o tornozelo. No caso em tela, o autor apresentou uma fratura diafisária da tíbia, 
ou seja, no meio da perna. Outrossim, além das sequelas em tornozelo, o autor 
apresenta edema crônico em toda a sua perna esquerda. 

Dessa forma, reitero os termos do laudo pericial e mantenho o grau de 
invalidez parcial incompleta em 25% (vinte e cinco por cento) referente ao 
membro inferior esquerdo da vítima, confirmada após exame físico minucioso 
realizado durante o ato médico-pericial. 

Nesses termos 

Pede deferimento. 

Recife, 29 de junho de 2020. 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001
AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
 

Intime-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestarem sobre o
esclarecimento prestado pelo perito judicial de Id. 63957636.
 

 
Recife, 09 de julho de 2020.

 
Lara Correa Gambôa da Silva 

Juíza de Direito 
Vc10b 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0033528-27.2019.8.17.2001 

AUTOR: VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO- autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64412134, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Intime-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestarem sobre o esclarecimento prestado

pelo perito judicial de Id. 63957636. Recife, 09 de julho de 2020. Lara Correa Gambôa da Silva Juíza de Direito"

RECIFE, 24 de julho de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 65242343 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAINE HANNA REIS RAPOSO - 24/07/2020 17:23:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072417230167400000064019961
Número do documento: 20072417230167400000064019961



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 34ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B).
 
  
  
  
PROCESSO Nº. 0033528-27.2019.8.17.2001 
  
  

VINNICIUS DE LIMA SANTOS MONTEIRO, já qualificado nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT que promove contra as empresas 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, vem mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através de seu advogado “in fine” assinado,
reiterar os termos da petição constante no ID. 59704722.    

 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 28 de julho de 2020.
 
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832 
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